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Com o monitoramento maior 
das transações do Pix e do cartão 
de crédito, a Receita Federal do 
Brasil (RFB) pode ter um aumen-
to de 5% a 10% na recuperação 
de valores sonegados, segundo 
estimativa do chefe da Divisão de 
Fiscalização do órgão, Getúlio de 
Alencar. A partir dessas mudan-
ças, o Fisco divulgou ao O POVO 
que R$ 234,5 bilhões são, a priori, 
os valores a serem restituídos em 
sonegação no País em 2024, mas 
que não necessariamente vão aos 
cofres públicos, porque podem 
haver recursos. Apenas no Ceará, 
o montante é de R$ 3,8 bilhões.

Caso haja incremento nos va-
lores a serem restituídos com 
base nas estimativas futura-
mente, os montantes poderiam 
variar de R$ 246,3 bilhões a R$ 
258 bilhões a nível nacional e de 
R$ 4 bilhões a R$ 4,2 bilhões no 
Estado. Todavia, trata-se de 
uma projeção que não necessa-
riamente se concretizará.

Ressalta-se, neste sentido, 
que a fiscalização do Pix não im-
plica nenhuma taxação, diferen-
temente do que golpistas passa-
ram a divulgar nos últimos dias. 
O Fisco alertou que as movimen-
tações já eram captadas antes 
em circunstâncias diferentes, 
como em outras transações e em 
bancos tradicionais. Além disso, 
taxação e imposto se diferem. 
Taxa tem fim específico e vai 
para o mesmo destino ao qual 
foi criado, com valor geralmen-
te fixado. Imposto é baseado em 
alíquota e vai para a manutenção 
dos cofres do Poder Público para 
usos diversos.  

“Não existe cobrança sobre o 
Pix porque não há nenhuma lei 
tributária que preveja isso. As 
pessoas podem fazer suas ope-
rações tranquilamente, porque 
não existe previsão legal para 
cobrança. O que buscamos com 
a movimentação financeira é 
dar transparência”, acrescentou 
o superintendente da 3ª Região 
Fiscal, Ricardo Barbosa.

Agora, os valores repassados 
à RFB aumentaram, de R$ 2 mil 
para R$ 5 mil para pessoas físicas 
e de R$ 6 mil para R$ 15 mil para 
pessoas jurídicas. Além disso, 
os dados estão sendo fornecidos 
também por instituições finan-
ceiras não tradicionais, como as 

fintechs – startups tecnológicas 
de finanças.

Questionado sobre o motivo 
da escolha da faixa de R$ 5 mil e 
R$ 15 mil, Getúlio disse que não 
participou da tomada de decisão, 
mas que isso deve ser, provavel-
mente, pelo volume de movi-
mentações. “A gente busca fazer 
um corte que tenha condição de 
trabalhar a informação da me-
lhor forma possível.”

O chefe da divisão de sone-
gação do Fisco afirmou, ainda, 
que a informalidade no Brasil é 
alta, e que a entidade atua com 
o cruzamento de dados para 
identificar indícios de sone-
gação. As empresas têm sido, 
assim, as que têm a maior ca-
pacidade de promover a evasão 
fiscal, não as pessoas físicas.

Entre as pessoas jurídicas no 
Brasil, os setores que mais devem 
restituir em 2024 são: indústria 

(R$ 85 bilhões), prestação de ser-
viços (R$ 30,2 bilhões) e comércio 
(R$ 27,2 bilhões). No Ceará são ou-
tros setores (R$ 1,3 bilhão), presta-
ção de serviços (R$ 584,4 milhões) 
e comércio (R$ 137,4 milhões).

A RFB não separa os dados por 
faixa de renda, apenas por seto-
res. Getúlio, inclusive, destacou 
que o chamado “gap fiscal”, isto 
é, a expectativa de sonegação 
não conta com uma resposta fá-
cil. Entretanto, com essa fiscali-
zação, é esperado que o Fisco te-
nha acesso a mais informações.

O advogado tributarista, 
Schubert Machado, esclareceu 
também que, apesar da RFB 
ver a fundo as movimentações, 
como já acontecia antes, cabe às 
instituições o repasse dos dados. 
Tanto as pessoas físicas quanto 
jurídicas não devem se preocu-
par com isso desde que estejam 
em dia com o Fisco.
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Tira-dúvidas
VEjA

A receita Federal 
anunciou mudanças nas 
regras de fiscalização de 
transações digitais, 
incluindo Pix, ted, doC e 
cartões de crédito. a 
medida tem gerado 
dúvidas entre 
consumidores, mas não 
implica criação de novos 
impostos, como 
esclareceu o órgão. o 
monitoramento já ocorre 
há mais de 20 anos. 

A novidade é que, a partir 
de agora, os valores das 
transações a serem 
informados à receita 
Federal aumentaram de 
r$ 2 mil para r$ 5 mil para 
pessoas físicas e de r$ 6 
mil para r$ 15 mil para 
pessoas jurídicas.

os dados agora estão 
sendo fornecidos também 
por instituições financeiras 
não tradicionais, como as 
fintechs – startups 
tecnológicas de finanças, 
operadoras de cartão de 
crédito e instituições de 
pagamento. antes eram 
por bancos tradicionais.

Qual o impacto para 

consumidores e 
empresas?
embora a mudança esteja 
voltada ao combate à 
sonegação, não haverá 
impacto direto no uso 
diário de ferramentas 
como Pix ou cartões de 
crédito. o foco está na 
declaração obrigatória das 
instituições financeiras e 
não na cobrança direta aos 
consumidores.

os clientes precisam 
declarar as 
movimentações 
diretamente?
não.

Qual é a periodicidade do 
envio de informações?
as instituições devem 
reportar os dados: até o 
último dia útil de agosto 
(para o 1º semestre); e 
até o último dia útil de 
fevereiro (para o 2º 
semestre).

como é feito o reporte das 
informações?
são enviadas à receita 
pelo sistema e-Financeira. 
(Danielle christine/
Especial para o povo, 
com dados da rF) 


